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Moção
 

 
 
MOÇÃO DE APLAUSOS
 
 
 
 
 
Nº           , DE 2023
 
 
 
Pela presente, a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta MOÇÃO DE APLAUSOS aos
bombeiros do Guarujá, que com coragem e agilidade salvaram a vida de um pai e de uma adolescente
que se afogavam no último dia 27 de março.
 
Uma onda derrubou um homem e a filha da moto aquática enquanto tiravam fotos no mar no dia 27
passado, no Morro do Maluf, em Guarujá, no litoral de São Paulo.
 
O pai não se feriu, mas a adolescente de 14 anos foi resgatada e encaminhada ao pronto-socorro do
Hospital Santo Amaro, que informou ser grave o estado da jovem, até o momento.
 
As vítimas foram arrastadas pela correnteza. Circulam vídeos nas redes sociais, mostrando o momento
em que a adolescente foi resgatada com auxílio do rapel pelos bombeiros. Elas são da capital e foram
surpreendidas por uma onda enquanto tiravam fotos.
 
Dois guarda-vidas realizaram o resgate do homem, que saiu ileso.
 
A jovem foi arrastada até as pedras e, por isso, se fez necessário apoio do 6° Grupamento de Bombeiros
para resgatá-la com rapel.
 
É importante reconhecer e parabenizar a coragem, determinação, bravura e principalmente o aspecto
psicológico dos bombeiros que colocaram em prática conhecimentos e técnicas de salvamento.
 
Assim,  manifestamos  nossa  admiração  e  reconhecimento  aos  atos  de  bravura  dos  bombeiros  e
formulamos a seguinte Moção:
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO APLAUDE a equipe de guarda vidas que,
em atitude heróica, salvaram duas vidas. Compõem a equipe os bombeiros LUIZ EVANGELISTA (estava
na condução da moto aquática)  e  RAFAEL MENEZES RIBEIRO (desceu de rapel  para resgatar  a
adolescente).
 
Requeremos, por fim, que uma cópia da presente Moção seja encaminhada ao Grupo de Bombeiros
Marítimos, ao Comando do Corpo do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, ao Secretário de
Segurança Pública e ao Sr. Tarcísio Gomes de Freitas, Governado do Estado.
 
Sala das Sessões,
 
Deputada Solange Freitas
 
 
 
 

Solange Freitas - UNIÃO
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